
 

 

 
      

      

  

       

 

                                   

CIRCULAR Nº 02-2025 

         

 

1. O mandato dos delegados que compõem a Assembleia Geral da Federação Portuguesa de 

Esgrima (FPE) terminou no final de Dezembro de 2024. 

 

2. Foi convocada para o dia 20 de Fevereiro de 2025, entre as 14h e as 16h, a Assembleia Geral 

Eleitoral de Delegados para eleger os delegados mencionados no art. 30º, n.os 4 e 7 dos 

Estatutos da FPE. 

 

3. Neste contexto, divulgam-se as listas dos Treinadores Licenciados, dos Árbitros Licenciados, 

dos Praticantes em Regime de Alto Rendimento e dos demais Praticantes Licenciados, bem 

como a lista dos Sócios Efetivos sem representação direta passíveis de serem eleitos e de 

elegerem os delegados à Assembleia Geral da FPE para os anos de 2025/2026. 

 

 

Lisboa, 20 de Janeiro de 2025 

 

 

 
 

Pedro Melo 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral Eleitoral 

 

 

Em anexo:  

▪ Lista de Treinadores Licenciados; 

▪ Lista dos Árbitros Licenciados; 

▪ Lista dos Praticantes de Alto Rendimento; 

▪ Lista dos Praticantes Licenciados; 

▪ Lista dos Sócios Efetivos sem representação direta. 


